CONTRATO Nº 108/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A EMPRESA FABIANO LUCIO MEDINA MENEZES.


Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cordilheira s/n.º, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa FABIANO LUCIO MEDINA MENEZES, inscrita no CNPJ sob n° 11.532.591/0001-64, com sede na cidade de Cerro Grande/RS, Rua 20 de Setembro, n° 26, e de ora em diante denominada CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante ao Processo Licitatório nº 77/2025, Pregão Eletrônico n° 17/2025,  as seguintes cláusulas e condições:	

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE/RS.

	Item
	Un. Med.
	Qtd
	Descrição
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Un
	50
	PNEU 175/70 R14 ÍNDICE DE CARGA 88T INDICE DE VELOCIDADE T OU SUPERIOR DE FÁBRICA, PRODUTO NOVO, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 425,00
	R$ 21.250,00

	2
	Un
	30
	PNEU 205/55 R16 ÍNDICE DE CARGA 91, INDICE DE VELOCIDADE V, OU SUPERIOR, PNEU NOVO, EFICIENCIA DE COMBUSTIVEL E PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE
	R$ 480,00
	R$ 14.400,00

	3
	Un
	30
	PNEU 215/75 R17 ÍNDICE DE CARGA 135, CARGA MINIMA 1.75T, VELOCIDADE MAXIMA 130 KM EFICIENCIA E ADERENCIA PISO MOLHADO B, TIPO DE TERRENO HT, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 1.076,33
	R$ 32.289,90

	4
	Un
	8
	PNEU 225/65 R16 ATR ÍNDICE 96H ADERENCIA A, INDICE DE VELOCIDADE R - 170 km/h, R, INDICE DE PESO 115 - 1215 kg, 112 - 1120 kg, 115/112, OU SUPERIOR ORIGINAL DE FÁBRICA, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 1.010,00
	R$ 8.080,00

	5
	Un
	4
	PNEU 23.1-26, COM 12 LONAS, INDICE DE CARGA 210 OU SUPERIOR, INDICE DE VELOCIDADE A8, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 9.320,00
	R$ 37.280,00

	6
	Un
	4
	PNEU 16.5/80-18 COM MINIMO DE 12 LONAS, PNEU NOVO, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 2.223,33
	R$ 8.893,32

	7
	Un
	4
	PNEU 12.5/80-18 COM MINIMO DE 12 LONAS, INDICE DE PESO DE 2.180 KG PNEU, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE E OU MICHELIN. DOT NÃO SUPERIOR A SEIS MESSES DO DIA DA ENTREGA.
	R$ 2.460,00
	R$ 9.840,00

	8
	Un
	16
	PNEU NOVO 275/80 R22.5 BORRACHUDO, MINIMO 16 LONAS, LARGURA 275 MM, INDICE VELOCIDADE M - 130 KM H, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 2.316,67
	R$ 37.066,72

	9
	Un
	10
	PNEU NOVO 275/80 R22.5 LISO, MINIMO 16 LONAS, LARGURA 275 MM, INDICE VELOCIDADE M - 130 KM H, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 2.199,67
	R$ 21.996,70

	10
	
Un
	12
	PNEU 14.00-24 MINIMO 16 LONAS, TT, INDICE DE CARGA 16, PARA TERRENO HT, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 3.971,67
	R$ 47.660,04

	11
	
Un
	8
	PNEU 17.5-25 MINIMO 12 LONAS, PARA TERRENO HT, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 5.121,67
	R$ 40.973,36

	12
	

Un
	14
	PNEU 195/70 R15 INDICE DE VELOCIDADE H 210 Km OU SUPERIOR DE FÁBRICA, PRODUTO NOVO, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 589,67
	R$ 8.255,38

	13
	


Un
	8
	PNEU 255/55 R19 ATR ÍNDICE 96H ADERENCIA A, INDICE DE VELOCIDADE V, INDICE DE CARGA 630 KG, OU SUPERIOR ORIGINAL DE FÁBRICA, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 1.260,00
	R$ 10.080,00

	14
	

Un
	4
	PNEU 9.5-9/24, MINIMO 6 LONAS, CARGA MAXIMA 940, PROFUNDIDADE DE SULCO DE 33,0, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 1.705,00
	R$ 6.820,00

	15
	


Un
	4
	PNEU 16.9/28 MINIMO 16 LONAS, INDICE DE CARGA DE 157, INDICE DE VELOCIDADE A8 CARGA MAXIMA 4.125 KG, SULCOS MINIMOS DE 32 MM, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 4.845,00
	R$ 19.380,00

	16
	


Un
	4
	PNEU 23.1-30, COM INDICE DE CARGA MINIMO DE 3.450KG, COM NO MINIMO 10 LONAS PARA TERRENO AT, COM CAMERA DE AR, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 7.115,00
	R$ 28.460,00

	17
	

Un
	4
	PNEU 14.9-26, COM INDICE DE CARGA MINIMO DE 160, INDICE DE VELOCIDADE A8, COM NO MINIMO DE 12 LONAS, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 4.525,00
	R$ 18.100,00

	18
	

Un
	4
	PNEU 18.4-34 COM NO MINIMO 10 LONAS, CARGA MAXIMA DE 2990, PROFUNIDADE DE SULCO DE 40 MM, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 7.040,00
	R$ 28.160,00

	19
	

Un
	4
	PNEU 14.9-24 COM NO MINIMO 8 LONAS, CARGA MAXIMA 1760 KG, PROFUNDIDADE DE SULCO DE 38 MM. PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 3.935,00
	R$ 15.740,00

	20
	

Un
	8
	PNEU 175/65 /14 ÍNDICE DE CAREGA 88T INDICE DE VELOCIDADE T OU SUPERIOR DE FABRICA, PRODUTO NOVO, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE 
	R$ 470,00
	R$ 3.760,00

	21
	



Un
	18
	PNEU 900/20 LISO LARGURA 9.00, PERFIL 100 DIAMETRO TOTAL 873.76, INDICE DE PESO 140 - 2500 kg, 137 - 2300 kg, INDICE DE VELOCIDADE K - 110 km/h, COM CÂMARA, COM REGISTRO INMETRO, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 1.490,00
	R$ 26.820,00

	22
	
Un
	6
	PNEU 15.5-25, INDICE DE CARGA 2650 KG, INDICE DE VELOCIDADE A8 MINIMO 12 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO DE 24 MM, SEM CAMERA, PREFERENCIALMENTE GOODYEAR, PIRELLI, E OU FIRESTONE 
	R$ 6.252,67
	R$ 37.516,02



2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1. O preço total para o presente contrato é de R$: 482.821,44 (quatrocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos) constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA.
	
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
3.1. A despesa deste contrato correrá por conta das dotações junto a secretaria que solicitar a compra.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
[bookmark: _GoBack]4.1. O Presente instrumento contratual terá vigência até 16 de Julho de 2026, 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo máximo para o início da execução dos serviços contratados será imediatamente contados da data da assinatura da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto neste contrato, na requisição interna nº , no edital e na proposta vencedora da licitação,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos da Lei Federal 14.133, o qual atestaráo recebimento do objeto.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. SERVIÇOS: Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado parceladamente conforme ocorrer a prestação dos serviços e liberação por parte do fiscal de obras no prazo de até 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS da liquidação da documentação;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo Município de Lajeado do Bugre - RS, mediante depósito bancário ou Chave Pix em favor do adjudicatário/Empresa vencedora, que indicará, em formulário próprio, o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a operação;
PARÁGRAFO SEGUNDO: As informações referidas no parágrafo anterior deverão ser encaminhadas à Tesouraria do Município de Lajeado do Bugre - RS, ficando o licitante obrigado a mantê-las atualizadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser encaminhados pela CONTRATADA, obrigatoriamente, para o e-mail adm@lajeadodobugre.rs.gov.br.
PARÁGRAFO QUARTO: A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida pela empresa CONTRATADA indicada na Nota de Empenho, não sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) diferente do indicado na Nota de Empenho;
PARÁGRAFO QUINTO: A Nota Fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Lajeado do Bugre - RS
a) Município de Lajeado do Bugre - RS; b) CNPJ: 92.410.448/0001-00; c) Inscrição estadual: isento; d) Endereço: Rua Clemetino Graminho, Centro, Lajeado do Bugre - RS -98.320-000; e) número de empenho.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE reterá um índice do valor bruto constante na nota fiscal de prestação serviços, conforme o enquadramento da empresa, e recolherá a importância retida até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao da emissão, em nome da CONTRATADA, tudo em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 2110 de 17 de outubro de 2022.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando do primeiro pagamento à empresa a mesma deverá apresentar ao fiscal técnico do contrato as fichas de entrega de EPIs dos colaboradores, juntamente do PCMSO e PPRA;
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos somente serão liberados com recebimento emitido pelo fiscal do contrato através de laudo ou através da assinatura e carimbo na NF. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
I- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
II- Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;
III- Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
IV- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
7.2. São obrigações da CONTRATADA:
I- Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
II- Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
III- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita- ção e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
IV- Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V- Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização con- tratual, com a obrigação da contratada de comprovar o atendimento integral das normas do MPT;
VI- Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
VII- Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
VIII- Apresentar ao fiscal técnico/administrativo do contrato as fichas de entrega de EPIs dos colaboradores
IX- Apresentar ao fiscal técnico/administrativo do contrato o pertinente PCMSO e PPRA;

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços.

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
9.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no art.138 da Lei nº 14.133/202, bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral da Administração serão as previstas no art.139 da mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência das infrações constantes do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as sanções indicadas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o procedimento indicado no mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021).
PARÁGRAFO ÚNICO: O processo sancionatório será formalizado e acompanhado conforme estipulações em Lei Municipal que regula a matéria e demais disposições constantes da Lei nº14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11.1. A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei nº 14.133/2021, e conforme determina o Decreto Municipal que regulamenta a matéria.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  GESTOR do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Secretario de Adminsitração servidor(a) Diegomar Bueno. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo Secretario de Adminsitração servidor(a) Diegomar Bueno.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palmeira das Missões–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja.

Lajeado do Bugre/RS, 16 de Julho de 2025.






____________________________                _________________________
RONALDO MACHADO DA SILVA                 FABIANO LUCIO M. MENEZES
Prefeito Municipal                                          Administrador
CONTRATANTE                                              CONTRATADA
